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c) O bolseiro não cumpre as regras da assiduidade para a frequência 
dos cursos, definidas pelas instituições;

d) O bolseiro presta falsas declarações.

Artigo 31.º
Direitos dos bolseiros

São direitos dos bolseiros:
a) Receber pontualmente os montantes de que beneficia em função 

da concessão da bolsa;
b) Obter dos serviços do IC, I. P., o apoio técnico e logístico necessário 

à prossecução do seu plano de trabalhos;
c) Suspender as actividades nos termos previstos no artigo 29.º;
d) Beneficiar, nos termos da Lei n.º 40/2004, de 18 de Agosto, no 

quadro do sistema nacional português, de assistência médica e medi‑
camentosa, sem prejuízo de ser da sua responsabilidade acautelar as 
formalidades necessárias para o efeito;

e) Beneficiar de um seguro contra acidentes pessoais, cujos encargos 
serão suportados pelo IC, I. P.

Artigo 32.º
Deveres dos bolseiros

1 — São deveres dos bolseiros:
a) Cumprir pontualmente todas as obrigações decorrentes do plano 

de trabalhos;
b) Cumprir todas os deveres resultantes do presente Regulamento;
c) Efectuar a inscrição e matrícula no curso que irá frequentar;
d) Informar o IC, I. P., da sua residência em Portugal e, caso se veri‑

fique qualquer alteração, comunicá‑la de imediato.

2 — O não cumprimento das obrigações expressas neste Regula‑
mento implicará o cancelamento da bolsa e a reposição das verbas já 
concedidas.

3 — Entende‑se por residência habitual do bolseiro aquela que constar 
da ficha de bolseiro, a preencher pelo próprio aquando da chegada a 
Portugal.

204180234

Ministérios dos Negócios Estrangeiros 
e da Defesa Nacional

Portaria n.º 184/2011
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Es‑

tado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos 
dos artigos 1.º, n.º 3, alínea a), 2.º, 5.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 55/81, de 
31 de Março, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 232/2002, de 2 
de Novembro, nomear o primeiro-sargento OPRDET (084867-A), Luís 
Miguel Ferreira Mateus, para o cargo OGO 1MX 0710 — surveillance 
operator, da NAEW&CF E3A, em Geilenkirchen, Reino Federal da Ale‑
manha, em substituição do sargento-ajudante OPRDET (049695-C), Paulo 
Alexandre Monteiro Calca, que fica exonerado do referido cargo pela 
presente portaria na data em que o militar agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exer‑
cício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu 
termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Novembro de 2010. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

20 de Dezembro de 2010. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Augusto Ernesto Santos Silva.

204187574

Ministério das Finanças 
e da Administração Pública

Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 1252/2011
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 37.º do Código do Proce‑

dimento Administrativo, nos artigos 10.º e 13.º da Lei Orgânica do 

XVIII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto‑Lei n.º 321/2009, 
de 11 de Dezembro, do artigo 17.º do Decreto‑Lei n.º 205/2006, de 27 
de Outubro, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, apro‑
vado pelo Decreto‑Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, pelo Decreto‑Lei n.º 223/2009, de 11 
de Setembro, pelo Decreto‑Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, pela Lei 
n.º 3/2010, de 27 de Abril, e pelo Decreto‑Lei n.º 131/2010, de 14 de 
Dezembro, e do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, e no uso 
das competências que me foram delegadas, com faculdade de subdele‑
gação, pelo Ministro de Estado e das Finanças através do seu despacho 
n.º 382/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 
de Janeiro de 2010, determino o seguinte:

1 — Subdelego no director‑geral das Alfândegas e dos Impostos 
Especiais sobre o Consumo, licenciado António Brigas Afonso, as com‑
petências para:

1.1 — Conferir posse ao pessoal de direcção superior de 2.º grau;
1.2 — Mandar aplicar descontos nos abonos ou vencimentos dos 

funcionários em execução de penhoras determinadas judicialmente;
1.3 — Autorizar as deslocações dos funcionários da Direcção‑Geral 

das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC) 
ao estrangeiro, designadamente em missões no âmbito da União Euro‑
peia, do Conselho de Cooperação Aduaneira/Organização Mundial das 
Alfândegas, da Cooperação e Assistência Mútua entre as Alfândegas e 
do Acordo Schengen, bem como autorizar o abono de ajudas de custo 
nas situações previstas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto‑Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho;

1.4 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário para além dos 
limites fixados no regime jurídico de pessoal aplicável;

1.5 — Autorizar a equiparação a bolseiro no País nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto‑Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto;

1.6 — Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto‑Lei n.º 170/2008, 
de 26 de Agosto;

1.7 — Passar certidões relativamente a assuntos referidos na parte 
final do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;

1.8 — Autorizar a resposta directa a questionários, pedidos de in‑
formação e semelhantes formulados por organizações internacionais, 
desde que as respostas não envolvam compromissos a assumir pela 
administração;

1.9 — Autorizar a concessão das facilidades suplementares de paga‑
mento, bem como a prestação de garantias, nas condições previstas na 
regulamentação aduaneira;

1.10 — Autorizar a prestação de termos de responsabilidade;
1.11 — Mandar suspender, durante períodos determinados e quando as 

circunstâncias o aconselhem, as vendas em hasta pública de mercadorias 
abandonadas ou perdidas a favor do Estado;

1.12 — Autorizar, nos termos do § 4.º do artigo 672.º do Regulamento 
das Alfândegas, que os bens já considerados abandonados a favor do 
Estado possam ser distribuídos pelos serviços dependentes do Estado ou 
pelas instituições de utilidade pública que deles careçam ou ser destruí‑
dos, sem necessidade de serem submetidos a 1.a e 2.a praças;

1.13 — Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de 
mercadorias;

1.14 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros eco‑
nómicos, bem como a constituição de armazéns públicos de depósito 
temporário;

1.15 — Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor;
1.16 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importação 

e de outras imposições cobradas pelas alfândegas consignadas em diplo‑
mas legais, incluindo a atribuição do estatuto da entidade beneficiária 
do regime de franquias aduaneiras e estabelecimentos, organismos ou 
entidades ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1186/2009, do Conselho, 
de 16 de Novembro;

1.17 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importa‑
ção e de outras imposições cobradas pelas alfândegas consignadas em 
convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos;

1.18 — Decidir sobre isenções ao abrigo dos artigos 1.º a 6.º do 
Decreto‑Lei n.º 324/89, de 26 de Setembro;

1.19 — Decidir sobre a atribuição da competência do regime TIR 
às estâncias aduaneiras, como estâncias de partida, de passagem ou 
de destino;

1.20 — Decidir sobre a atribuição de competências às estâncias adu‑
aneiras onde existam estações de caminho de ferro para desembaraço 
de mercadorias entradas ou saídas em regime de TIF;

1.21 — Decidir os pedidos de redução ou isenção de imposto sobre 
o valor acrescentado na importação de mercadorias, ao abrigo da le‑
gislação aplicável;

1.22 — Apreciar e decidir os recursos hierárquicos a que se refere o 
artigo 66.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário;

1.23 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcio‑
nários vítimas de acidentes de serviço ou de doenças profissionais até 




